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ESCLARECIMENTO 01 

 

Edital de Chamada Pública nº 001/2026 (Republicado) - seleção de grupos formais de 

agricultores familiares e empreendedores familiares rurais para aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar (hortifrutigranjeiros, refrigerados/congelados e 

estocáveis), para o Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

1) Pergunta: 

Ao analisar o Edital de Chamada Pública nº 001/2026 – Republicado, identificamos no item: 

 7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO >7.1.3 - Da habilitação técnica > a) “Devido à 

natureza da prestação dos serviços de telemedicina...” (pág.: 7 e 8) 

Considerando que o objeto do edital se refere à aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar para atendimento ao PNAE, solicitamos, por gentileza, esclarecimento quanto à referida 

menção à telemedicina, tendo em vista que o conteúdo aparenta não possuir relação com o objeto 

da contratação. 

Dessa forma, solicitamos informar: 

1. Se a referência à telemedicina decorre de erro material/redacional inserido indevidamente no 

texto do edital; e 

2. Em caso positivo, se haverá publicação de errata ou retificação oficial do item mencionado. 

O esclarecimento é importante para garantir correta interpretação das exigências de habilitação 

técnica previstas no certame. 

 

Resposta:  

Em resposta, a Área demandante assim se manifestou: 

“De fato, houve um equívoco no texto. (...)” 

 

Portanto, conforme previamente já percebido por meio do pedido de esclarecimento, trata-se de mero 

erro decorrido da transcrição do texto da minuta padronizada. Assim, quanto à expressão ‘de 

telemedicina’, pede-se que seja desconsiderada. 

 

Vitória, 19 de maio de 2026 

 

Equipe de Licitação 

 


